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Afinal, o que são

os direitos humanos?
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Os direitos humanos são aqueles que temos 

simplesmente porque somos humanos, 

independente de raça, sexo, etnia, idioma, 

religião ou qualquer outra condição. 

Direitos humanos, migração e refúgio

Direitos humanos pertencem ao ser humano e não à sua nacionalidade



Características dos direitos humanos
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• Universais

• Inalienáveis

• Indivisíveis

• Interdependentes

Direitos humanos, migração e refúgio



Marcos importantes

Imprensa no combate à xenofobia contra refugiados e migrantes

• 1948: Declaração Universal dos Direitos Humanos

• 1966: Aprovação do Pacto de Direitos Civis e Políticos | 
Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais

• 1993: Declaração de Viena – universalidade, 
indivisibilidade e interdependência entre os direitos. 

Direitos humanos, migração e refúgio



Declaração Universal dos Direitos Humanos 
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• Artigo 1 - Todos os seres humanos nascem 

livres e iguais em dignidade e direitos. São 

dotados de razão e consciência e devem agir 

em relação uns aos outros com espírito de 

fraternidade.

• Artigo 2 - Todo ser humano tem capacidade 

para gozar os direitos e as liberdades 

estabelecidos nesta Declaração, sem distinção 

de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, 

língua, religião, opinião política ou de outra 

natureza, origem nacional ou social, riqueza, 

nascimento, ou qualquer outra condição.

Direitos humanos, migração e refúgio



Declaração Universal dos Direitos Humanos 
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• Artigo 6 - Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

• Artigo 7 - Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer 

distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção contra 

qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer 

incitamento a tal discriminação.

• Artigo 13 - Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, 

inclusive o próprio e a esse regressar.

• Artigo 14 - Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países.

Direitos humanos, migração e refúgio



Constituição de 1988
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• Dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos da República Federativa
do Brasil (Artigo 1º)

• Prevalência dos direitos humanos nas relações internacionais (Artigo 4º)

• Todos os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos 
ratificados pelo Brasil terão peso jurídico equivalente às emendas 
constitucionais. (Artigo 5º)

Direitos humanos, migração e refúgio
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Hierarquia do ordenamento jurídico
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• Artigo 5º: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade”

• Artigo 6º: “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.”

Constituição de 1988

Direitos humanos, migração e refúgio



Lei de migração (Lei 13.445/17)  
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Estatuto do estrangeiro Nova lei de Migração

Inconstitucional e desatualizada em relação à

normativa internacional.

Respeita os princípios da Constituição de 1988 

e os tratados internacionais ratificados pelo

Brasil.

Entende o migrante como ameaça à segurança

nacional (artigo 2).

Entende o migrante como sujeito de direitos

(artigos 3 e 4).

Proíbe aos migrantes direitos como o de 

participar em protestos e de se filiar a 

sindicatos. (artigos 106 e 107).

Elimina a discriminação e garante aos

migrantes os mesmos direitos humanos

assegurados aos brasileiros (artigo 4).

Direitos humanos, migração e refúgio
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Estatuto do estrangeiro Nova lei de Migração

Dificulta a regularização de migrantes em

território nacional (artigo 38).

Desburocratiza os procedimentos de 

regularização migratória e prevê anistia aos

migrantes que já se encontram em território

nacional (artigos 3 e 119).

É discriminatório e economicamente seletivo

porque dá preferência à "mão de obra

especializada"  (artigo 16).

Institui o repúdio e a prevenção à xenofobia, ao

racismo e outras formas de discriminação como

princípios da política migratória brasileira (artigo

3).

Não prevê vistos de acolhida humanitária. Prevê a concessão de visto humanitário para

migrantes que necessitam de acolhida especial, 

como é caso dos haitianos e sírios (artigo 4).

Lei de migração (Lei 13.445/17)  

Direitos humanos, migração e refúgio
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Estatuto do estrangeiro Nova lei de Migração

Criminaliza a migração das seguintes maneiras: 

1) não garante ampla defesa para os migrantes e 

autoriza a prisão para fins de deportação, além da 

expulsão de pessoas em situação irregular -

inclusive em casos de mendicância (artigos 57, 61, 

62 e 66);

2) não garante acesso à justiça e ao devido

processo legal;

Rege-se pelo princípio da não-criminalização da 

migração:

1) garante o devido processo legal para migrantes

em vias de deportação ou migrantes que estão

nas fronteiras, impedidos de entrar no país

(artigos 47 e 49);

2) institui o amplo acesso à justiça e à assistência

jurídica integral gratuita (artigo 4);

Não prevê aos migrantes acesso a políticas

públicas e direitos sociais, o que dificulta sua

integração na sociedade brasileira.

Prevê a formulação e o acesso a políticas públicas

(artigo 4).

Lei de migração (Lei 13.445/17)  

Direitos humanos, migração e refúgio



Refúgio: marcos importantes

Imprensa no combate à xenofobia contra refugiados e migrantes

• 1954: Convenção das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados

(ratificado pelo Brasil)

• 1967: Protocolo relativo ao Estatuto dos Refugiados (ratificado pelo Brasil)

• 1984: Declaração de Cartagena (Américas – não vinculante)

• 1997: Estatuto Brasileiro do Refugiado (Lei 9.474/97)

Direitos humanos, migração e refúgio



Refúgio: definição
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Art. 1º Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que:

I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, 

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de 

nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;

II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência

habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias

descritas no inciso anterior;

III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a 

deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país.

Direitos humanos, migração e refúgio
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68,5 milhões de pessoas forçadas a se deslocar pelo mundo;

Causas:  perseguição, conflito, violência ou violações de direitos humanos;

25,4 milhões de pessoas refugiadas em 2017;

40 milhões de deslocados internos; 

3,1 milhões de solicitantes de refúgio. 

Números Globais
Fonte: ACNUR/Relatório Tendências Globais
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De onde vêm?
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Onde estão?

África
31%

Europa
31%

Ásia e 
Pacífico

21%

Américas
3%

Oriente médio 
e norte da 

África
14%

REGIÕES

(18% apenas na Turquia)
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• Mais de 3,4 milhões de pessoas já saíram do país. (10% da população)

• Dois terços dos pedidos de refúgio de venezuelanos foram feitos em países na 

América Latina. Os demais, se concentraram na América do Norte e na Europa.

Os motivos de saída são diversos:

• Ameaças e violência por grupos armados;

• Perseguição política;

• Desabastecimento (alimentos e medicamentos);

• Falta de acesso a serviços e recursos básicos;

• Inflação e insegurança.

Situação Venezuela
Fonte: ACNUR



Venezuelanos nas Américas
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Venezuelanos no Brasil
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Descrição Quantidade

Residentes 24.966

Solicitantes de refúgio 62.128

Agendados para

atendimento

9.000

TOTAL 96.094

Situação atual (dezembro de 2018)

Fonte: Polícia Federal

2014 2015 2016 2017

201 822 3.375 17.865

Solicitações de refúgio no Brasil

Apenas 18 nacionais venezuelanos
foram reconhecidos como refugiados
no Brasil (4 em 2014 e 14 em 2016)

Fonte: CONARE
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Operação Acolhida
• Entre 2017 e 2018, mais de 199 mil venezuelanos 

entraram no Brasil por Pacaraima;

• Cerca de 100 mil já saíram.

• Em 2018, o saldo migratório do Brasil foi negativo: 

• - 157.924 pessoas;

• Fronteira continua fechada, número de entradas 

permanece na média;

Ordenamento de fronteira
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• Regularização migratória: Solicitação 

de refúgio ou residência temporária

• Carteira de trabalho;

• Regularização do status familiar;

• Acesso aos serviços públicos: saúde, 

educação, assistência psicossocial;
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• 6.560 pessoas 

abrigadas;

• 13 abrigos;

• Critério: maior

vulnerabilidade

Abrigamento
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Interiorização
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Estado Total

Amazonas - AM 503

Bahia - BA 73

Distrito Federal - DF 282

Goiás – GO 23

Mato Grosso – MT 187

Mato Grosso do Sul – MS 245

Minas Gerais – MG 75

Paraíba – PB 244

Paraná – PR 538

Pernambuco – PE 268

Rio de Janeiro – RJ 283

Rio Grande do Norte – RN 100

Rio Grande do Sul – RS 931

Rondônia – RO 120

Santa Catarina – SC 467

São Paulo – SP 882

Sergipe – SE 35

TOTAL: 5.256 Fonte: ACNUR 

Venezuelanos

Interiorizados

(abril 2019)
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Integração local: desafios

• Documentação: Protocolo provisório / emissão de docs / reunião familiar

• Educação: cursos de português / formação de profs / revalidação de diplomas

• Meios de vida: acesso ao trabalho / bancarização / trabalho infantil

• Moradia: abrigos específicos / custos de aluguéis / entraves para locação

• Acesso à Informação: status da solicitação / dados segmentadores / saúde

• Discriminação e xenofobia: visão classista e estigmatizadora



Cobertura jornalística
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Cobertura jornalística
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https://www.youtube.com/watch?v=Be06gCt7hc4

https://www.youtube.com/watch?v=Be06gCt7hc4


Cobertura jornalística

Imprensa no combate à xenofobia contra refugiados e migrantes
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Erros comuns
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Cobertura jornalística

• Confusão com termos: migrantes, refugiados, exilados e asilados politicos

• Migrante: aquele que migra.
• Imigrante: aquele que imigra, ou seja, que entra num país para nele viver.
• Emigrante: aquele emigra, ou seja, que sai de um país para viver em outro.
• Refugiado: Refugiados são pessoas que estão fora de seus países de origem por 

fundados temores de perseguição, conflito, violência ou outras circunstâncias 
que perturbam seriamente a ordem pública e que, como resultado, necessitam 
de “proteção internacional”. O termo é defino e protegido no direito 
internacional.

• Exilado: aquele enviado para fora do seu país por um governo. Uma vez exilado, 
a pessoa não pode mais voltar para a sua nação, até que receba autorização legal.

• Asilado: asilo pode ser concedido por arbítrio exclusivo do presidente da 
República, sem que seja necessário nenhum embasamento de ordem 
estritamente legal. É, portanto, uma ferramenta política.



Erros comuns
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Cobertura jornalística

• Uso de termos pejorativos

• Tomar o indivíduo pelo grupo

• Sempre pautas negativas

• Uso de dados de forma enviesada

• Identificação de refugiado

• Pouca ou nenhuma variação de fontes consultadas



Código de ética jornalística:
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Cobertura jornalística

Artigo 9º - É dever do jornalista: 

• Opor-se ao arbítrio, ao autoritarismo e à opressão, bem como defender os 

princípios expressos na Declaração Universal dos Direitos do Homem;

• Defender os princípios constitucionais e legais, base do estado democrático de 

direito;

• Defender os direitos do cidadão, contribuindo ara a promoção das garantias 

individuais e coletivas, em especial das crianças, dos adolescentes, das 

mulheres, dos idosos, dos negros e das minorias;

• Combater a prática de perseguição ou discriminação por  motivos sociais, 

econômicos, políticos, religiosos, de gênero, raciais, de orientação sexual, 

condição física ou mental, ou de qualquer outra natureza.



Código de ética jornalística:
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Cobertura jornalística

Artigo 7º - o jornalista não pode: 

• Impedir a manifestação de opiniões divergentes ou o livre debate de ideias;

• Usar o jornalismo para incitar a violência, a intolerância, o arbítrio e o crime;



João Paulo Brito
Conectas Direitos Humanos
joao.brito@conectas.org
11 99191-8433

Victoria Hugueney
Unidade de Informação Pública
hugueney@unhcr.org
61 3044-5722

Rede de Capacitação a Refugiados e Migrantes
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